
 

LEI Nº 11.950, DE 17 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 

2001 - Plano de Carreira do Tribunal de Contas da União e 

dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 15 e 16 da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 15. A remuneração dos servidores integrantes da Carreira de Especialista do 

Tribunal de Contas da União é composta pelo vencimento básico, pela Gratificação de 

Desempenho, incidente sobre o maior vencimento básico do respectivo cargo, e pela 

Gratificação de Controle Externo, incidente sobre o vencimento básico do respectivo 

cargo, nos percentuais e a partir das datas constantes do Anexo I desta Lei.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 16. Aos servidores ocupantes dos cargos de Analista de Controle Externo, Técnico 

de Controle Externo e Auxiliar de Controle Externo é devida a Gratificação de 

Desempenho em percentual fixado em até 80% (oitenta por cento), calculada conforme a 

natureza das atividades desempenhadas pelo servidor e o implemento de metas, na forma 

estabelecida em ato do Tribunal de Contas da União. 

§ 1º O ato a que se refere o caput deste artigo poderá fixar percentuais mínimos e 

máximos de Gratificação de Desempenho em razão das atribuições exercidas, bem como 

ponderar, de maneira diferenciada, o exercício das atividades inerentes a cada cargo. 

§ 2º Enquanto não for editado o ato a que se refere o caput deste artigo, a Gratificação de 

Desempenho será paga em valor correspondente ao último percentual recebido pelo 

servidor a título de gratificação de desempenho." (NR)  

 

 

Art. 2º As funções de confiança e os cargos em comissão integrantes do Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal de Contas da União passam a ter os valores unitários definidos nos Anexos II e III 

desta Lei.  

 

Art. 3º A partir da data de publicação desta Lei, os servidores integrantes da Carreira de 

Especialista do Tribunal de Contas da União deixarão de fazer jus às vantagens pessoais de caráter 

individual, pagas em virtude de decisão administrativa ou judicial, decorrentes:  

I - da conversão de Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV; e  

II - do disposto no § 1º do art. 29 da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001.  

§ 1º As vantagens a que se refere o caput deste artigo ficam, a partir da data de publicação desta 

Lei, incorporadas ao valor da Gratificação de Controle Externo e da Gratificação de Desempenho, 

resultantes da aplicação desta Lei.  

§ 2º Observado o disposto no § 1º deste artigo, os valores eventualmente percebidos pelo 

servidor a título das vantagens pessoais de caráter individual referidas nos incisos I e II do caput deste 

artigo, da data de publicação desta Lei até 1º de julho de 2010, deverão ser deduzidos dos valores devidos 

ao servidor a título de Gratificação de Controle Externo e Gratificação de Desempenho a partir da data de 

publicação desta Lei.  

 



Art. 4º Os cargos de Analista de Controle Externo e Técnico de Controle Externo da Carreira de 

Especialista do Tribunal de Contas da União passam a ter, respectivamente, a denominação de Auditor 

Federal de Controle Externo e Técnico Federal de Controle Externo.  

 

Art. 5º ( VETADO)  

 

Art. 6º Estende-se, no que couber, o disposto nesta Lei aos proventos de aposentadoria e às 

pensões.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Tarso Genro  

Paulo Bernardo Silva 



 

LEI Nº 11.950, DE 17 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 

2001 - Plano de Carreira do Tribunal de Contas da União e 

dá outras providências. 

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 15 e 16 da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 15. A remuneração dos servidores integrantes da Carreira de Especialista do 

Tribunal de Contas da União é composta pelo vencimento básico, pela Gratificação de 

Desempenho, incidente sobre o maior vencimento básico do respectivo cargo, e pela 

Gratificação de Controle Externo, incidente sobre o vencimento básico do respectivo 

cargo, nos percentuais e a partir das datas constantes do Anexo I desta Lei.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 16. Aos servidores ocupantes dos cargos de Analista de Controle Externo, Técnico 

de Controle Externo e Auxiliar de Controle Externo é devida a Gratificação de 

Desempenho em percentual fixado em até 80% (oitenta por cento), calculada conforme a 

natureza das atividades desempenhadas pelo servidor e o implemento de metas, na forma 

estabelecida em ato do Tribunal de Contas da União. 

§ 1º O ato a que se refere o caput deste artigo poderá fixar percentuais mínimos e 

máximos de Gratificação de Desempenho em razão das atribuições exercidas, bem como 

ponderar, de maneira diferenciada, o exercício das atividades inerentes a cada cargo. 

§ 2º Enquanto não for editado o ato a que se refere o caput deste artigo, a Gratificação de 

Desempenho será paga em valor correspondente ao último percentual recebido pelo 

servidor a título de gratificação de desempenho." (NR)  

 

 

Art. 2º As funções de confiança e os cargos em comissão integrantes do Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal de Contas da União passam a ter os valores unitários definidos nos Anexos II e III 

desta Lei.  

 

Art. 3º A partir da data de publicação desta Lei, os servidores integrantes da Carreira de 

Especialista do Tribunal de Contas da União deixarão de fazer jus às vantagens pessoais de caráter 

individual, pagas em virtude de decisão administrativa ou judicial, decorrentes:  

 

I - da conversão de Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV; e  

II - do disposto no § 1º do art. 29 da Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001.  

§ 1º As vantagens a que se refere o caput deste artigo ficam, a partir da data de publicação desta 

Lei, incorporadas ao valor da Gratificação de Controle Externo e da Gratificação de Desempenho, 

resultantes da aplicação desta Lei.  

§ 2º Observado o disposto no § 1º deste artigo, os valores eventualmente percebidos pelo 

servidor a título das vantagens pessoais de caráter individual referidas nos incisos I e II do caput deste 

artigo, da data de publicação desta Lei até 1º de julho de 2010, deverão ser deduzidos dos valores devidos 

ao servidor a título de Gratificação de Controle Externo e Gratificação de Desempenho a partir da data de 

publicação desta Lei.  



 

Art. 4º Os cargos de Analista de Controle Externo e Técnico de Controle Externo da Carreira de 

Especialista do Tribunal de Contas da União passam a ter, respectivamente, a denominação de Auditor 

Federal de Controle Externo e Técnico Federal de Controle Externo.  

 

Art. 5º ( VETADO)  

 

Art. 6º Estende-se, no que couber, o disposto nesta Lei aos proventos de aposentadoria e às 

pensões.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Tarso Genro  

Paulo Bernardo Silva 

....................................................................................................................................................... 

ANEXO II  

FUNÇÕES DE CONFIANÇA  

NÍVEL DA FUNÇÃO VALOR UNITÁRIO 

FC-6 R$ 4.424,16 

FC-5 R$ 3.985,87 

FC-4 R$ 3.375,64 

FC-3 R$ 2.510,09 

FC-2 R$ 1.323,46 

FC-1 R$ 992,60 

 ANEXO III  

CARGOS EM COMISSÃO  

DENOMINAÇÃO DO CARGO VALOR UNITÁRIO 

OFICIAL DE GABINETE 11.840,03 

ASSISTENTE 8.331,88 



 

LEI Nº 10.356, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira do 

Tribunal de Contas da União e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Aos servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal de Contas da União é devida a Gratificação de Desempenho, em percentual fixado em até 80% 

(oitenta por cento), calculada conforme Avaliação de Desempenho Profissional apurada em razão da 

natureza das atividades desenvolvidas pelo servidor, do cumprimento de critérios de desempenho 

profissional mensuráveis e do implemento de metas, na forma estabelecida em ato do Tribunal de Contas da 

União. 

§ 1º O ato referido neste artigo fixará percentual mínimo de Gratificação de Desempenho, de 

caráter institucional, que independerá do desempenho individual dos servidores, não inferior a 60% 

(sessenta por cento) do limite previsto no caput, observado o disposto no § 3o do art. 15 e garantida a 

uniformidade do intervalo de pontos percentuais a todos os servidores efetivos, ativos, inativos e 

pensionistas, do Tribunal de Contas da União. 

§ 2º O ato que disciplinar as disposições previstas neste artigo deverá estabelecer, sempre que 

possível, critérios objetivos e uniformes para atividades de natureza similar. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.776, de 28/12/2012) 

 

Art. 16-A. (VETADO na Lei nº 12.776, de 28/12/2012) 

 

Art. 17. O servidor ocupante de cargo efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas da União, 

quando investido em função de confiança, perceberá a remuneração do cargo efetivo acrescida do valor da 

função para a qual foi designado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12776-28-dezembro-2012-774890-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12776-28-dezembro-2012-774890-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12776-28-dezembro-2012-774890-norma-pl.html


 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três 

por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de forma proporcional à média das 

despesas relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos 

três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, 

verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 



III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força do 

inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos 

nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro 

décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos 

percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 

e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com 

pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou 

órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada 

ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista 

no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, 

saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os 

limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente 

terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-

se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado 

tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à 

nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não 

poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida 

mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  



§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o 

limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 

20.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



REGIMENTO INTERNO  

DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO 
 

Art. 15. Compete privativamente ao Plenário, dirigido pelo Presidente do Tribunal: I 

– deliberar originariamente sobre: 

a) o parecer prévio relativo às Contas do Presidente da República; 
 

b) pedido de informação ou solicitação sobre matéria da competência do Tribunal que lhe seja 
endereçado pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas casas, ou por suas comissões; 
 

c) solicitação de pronunciamento formulada pela comissão mista permanente de senadores e 
deputados referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal, nos termos do § 1º do art. 72 da 
Constituição Federal; 
 

d) incidente de uniformização de jurisprudência, na forma do art. 91; 
 

e) conflito de lei ou de ato normativo do poder público com a Constituição Federal, em 
matéria da competência do Tribunal; 
 

f) fixação dos coeficientes destinados ao cálculo das parcelas a serem entregues aos estados, 
Distrito Federal e municípios, à conta dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), a que alude o parágrafo único do art. 
161 da Constituição Federal, observados os critérios estabelecidos nas normas legais e regulamentares 
pertinentes; 
 

g) fixação dos coeficientes destinados ao cálculo das parcelas que deverão ser entregues aos 
estados e ao Distrito Federal, sobre o produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, 
de que trata o inciso II do art. 159 da Constituição Federal, observados os critérios estabelecidos nas 
normas legais e regulamentares pertinentes; 
 

h) contestação mencionada no art. 292; 
 

i) inabilitação de responsável e inidoneidade de licitante, nos termos dos arts. 270 e 271, e 
adoção das medidas cautelares previstas nos arts. 273 a 276, resguardada, no caso do último artigo, a 
possibilidade de antecipação da medida pelo relator ou pelo Presidente; 
 

j) realização de fiscalizações em unidades do Poder Legislativo, do Supremo Tribunal 
Federal, dos Tribunais Superiores, da Presidência da República, do Tribunal de Contas da União, do 
Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como do Ministério 
Público da União e da Advocacia-Geral da União; 
 

l) representação de equipe de fiscalização prevista no art. 246; 
 

m) relatório de auditoria operacional; 
 

n) relatório de fiscalização realizada em virtude de solicitação do Congresso Nacional, de suas 
casas e das respectivas comissões, bem como daquela autorizada nos termos da alínea "j" do inciso I do 
art. 15; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

o) consulta sobre matéria da competência do Tribunal; 
 

p) denúncia; 
 

q) matéria regimental ou de caráter normativo; 
 

r) conflito de competência entre relatores; 
 

s) qualquer assunto não incluído expressamente na competência das câmaras; 
 

II – deliberar sobre os recursos de reconsideração, os embargos de declaração e 

os pedidos de reexame apresentados contra suas próprias decisões, bem como os agravos 

interpostos a despachos decisórios proferidos em processos de sua competência; 
 

III – deliberar sobre recursos de revisão; 
 

IV – deliberar sobre os recursos contra decisões adotadas pelo Presidente 

sobre matéria administrativa; 
 

V – aprovar proposta de acordo de cooperação e instrumento congênere, nas 

situações em que houver transferência de recursos financeiros; 
 

VI – aprovar o plano de controle externo; 
 

VII – aprovar os enunciados da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 
 

VIII – aprovar proposta relativa a projeto de lei que o Tribunal deva 

encaminhar ao Poder Legislativo; 
 

IX – deliberar sobre a lista tríplice dos ministros-substitutos e dos membros 

do Ministério Público junto ao Tribunal, para preenchimento de cargo de ministro. 
 

Art. 16. Compete ainda ao Plenário: 
 

I – constituir comissões temporárias, sem prejuízo do disposto no inciso XLI do art. 28; 

II – apreciar questões administrativas de caráter relevante; 

III – deliberar sobre processos por ele avocados em razão de sua relevância, 

por sugestão de ministro ou de ministro-substituto convocado submetida ao colegiado; 
 

IV – deliberar sobre processos remetidos pelo relator ou pelas câmaras, nos 

termos do § 1º do art. 17 ou do art. 139, exceto os de que trata o inciso VII do art. 17. 
 

V - deliberar sobre propostas de fixação de entendimento de especial 

relevância para a Administração Pública, sobre questão de direito, que somente poderão 

ser aprovadas por 2/3 dos ministros, inclusive ministros-substitutos convocados. 
 

VI - deliberar sobre propostas de determinações de caráter normativo, de 

estudos sobre procedimentos técnicos, bem como daqueles em que se entender necessário o 

exame incidental de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder público. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


